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GABINETE DO VEREADOR RONALCE MOACIR DALCHIAVAN ·PSD IGR N° 004/2020 

Excelentíssimo Senhor 
Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

INDICAÇÃO Nº 27/2020 

Indica ao Executivo Municipal para que fiquem 

isentos da tarifa do transporte coletivo urbano os 

profissionais que atuam na área da saúde, enquanto 

durar o estado de pandemia, ocasionada pelo 

Coronavírus. 

O vereador abaixo-assinado, Ronalce Moacir Dalchiavan - PSD, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, requer seja oficiado ao Executivo Municipal, 

indicando ao Poder Executivo Municipal para que fiquem isentos da tarifa do 

transporte coletivo urbano os profissionais que atuam na área da saúde, enquanto 

durar o estado de pandemia, ocasionada pelo Coronavírus. 

Como sabemos, os profissionais da saúde têm trabalhado incansavelmente 

para atender a população e vencer o Coronavírus, colocando-se em risco diariamente, 

pelo bem comum. Muitos destes profissionais utilizam-se do transporte coletivo urbano 

para se locomover até o trabalho. 

Desse modo, isentá-los do pagamento das tarifas durante o estado de 

pandemia seria um excelente incentivo, além de questão de justiça, considerando que 

estes profissionais estão se arriscando diariamente em prol da comunidade, atuando 

na linha de frente contra o Coronavírus. 

Sendo assim, por se tratar de assunto de extrema importância e 
indiscutivelmente, de interesse público, indico ao Poder Executivo Municipal para que 
adote as medidas necessárias para, de modo legal obviamente, em parceria com o 
Consórcio Tupã, isentar os profissionais da saúde do pagamento da tarifa do 
transporte coletivo urbano, enquanto durar o estado de pandemia. 

Vereador - PSD 
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